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T aquaritinga 

·Lei nº 3�016, de 22 de abril de 1999 í 
' 

Dispõe sobre alterações na Lei nº 2.924� de 19 de dezem.;. f 

bro de 1997 e dã outras providências • ., 

O SENHOR DR. SÉRGIO SCHLOBACH SALVAGNI, Prefeito Municipal de Taquaritinga, no uso 
de suas atribuições legais, 

· 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1º - Ficam criados no Nível 1, do Subquadro 1 previsto no 
inciso 1, do artigo 9° da Lei nº 2.924, de 19 de dezembro de 1997 e que constitui o Anexo 1 da 
mesma Lei, os seguintes cargos de caráter efetivo: 

1 - com nomenclatura já existente no Subquadro citado no "caput": 

a ,.;, 1 (um) de Arquiteto; 
b - 5 (cinco) de Auxiliar de Enfermagem; 
c - 50 (cinquenta) de Auxiliar de Serviços Gerais; 
d - 1 (um) de Berçarista; 
e - 1 (um) de Borracheiro; 
f - 2 (dois) de Colfeiro; 
g - 1 (um) de Eletricista de Autos; 
h - 2 (dois) de Fiscal Tributário; 
i - 1 (um) de Funileiro; 
j - 4 (quatro) de Inspetor de Alunos; 
k - 1 O (dez) de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil; 
1 - 20 (vinte) de Motorista; 
m - 18 (dezoito) de Recepcionista; 
n - 15 (quinze) de Secretário Auxiliar; 
o - 6 (seis) de Tratorista; 
p - 1 (um) de Pintor de Autos; 
q - 3 (três) de Jardineiro. 

li - com nomenclatura não constante do Suquadro citado no "caput": 

a - 1 (um) de Arquivista para Protocolo; 
b - 5 (cinco) de Porteiro; 
c - 1 (um) de Técnico em Agrimensura. 

Artigo 2º - Ficam extintos no Nível 1, do Subquadro 1 previsto . 
no inciso 1, do artigo 9° da Lei nº 2.924/97, 5 (cinco) cargos de Almoxarife e 11 (onze) cargos de 
Auxiliar de Campo. 

• 

Artigo 3° - O Padrão Inicial do Nível · I dos cargos abaixo 
especificados ficam alterados na seguinte conformidade: 

1 - Agrimensor, Arquiteto, Bibliotecário, Engenheiro, Engenheiro Eletricista, Procurador Adjunto 
e _Veterinário: de 18-A para 20-A, da Escala de Vencimentos 1 a que alude o inciso 1, do artigo 
22 da Lei nº 2.924/97. 

li - Sub-Procurador: de 20-A para 22-A, da Escala de Vencimentos citada no inciso anterior do 
presente artigo. 

• 
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Artigo 4° - Em razão das disposições dos artigos 1° ao 3° desta 
Lei e do contido no artigo 65 da Lei nº 2.924/97, fica o Anexo 1 do diploma legal aqui 
mencionado, na parte relativa a "Situação Nova", alterado de conformidade com o Anexo Único 
da presente Lei. 

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

· 

Prefeitura Municipal de Taquaritinga, aos 22 de abril 

,· '. . 
• 

l,,_,_ ... . .,,> 
Dr. Sérgio S hlobach Salvagni 

- Prefei o Municipal -

de 1.999 

Registrada e publicada no Gabine o . Prefeito, na data supra. 

OOVEANODl 
lAOUARITINCA 

NOVOS 1'DIPOI 
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Anexo Único a que se refere o artigo 4° da Lei nº 3.016, de 22 de abril de 1999 - 3 -

NOMENCLATURA 

�imensor Nível I 
' ensor Nível II 

�ensor Nível IlI 

Almoxarife Nível I 
Almoxarife Nível II 
Almoxarife Nível III 

�iteto Nível I 
Ar uiteto Nível II 

�uiteto Nível III 

Arquivista para Protocolo Nível 1 
Arquivista oara Protocolo Nível! 
Arquivista para Protocolo Nívelll 

. 
Auxiliar de Ca Nível I 
Auxiliar de Campo Nível Il 
Auxiliar de Ca Nível III 

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
Nível I 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

· Nível II 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 

. Nível III 

' 

' 

. 

. 

Auxiliar de Enferma Nível I 
Auxiliar de Enfe1111a Nível II 
Auxiliar de Enfenna em Nível III 

Auxiliar de Servioos Gerais Nível· 1 
Auxiliar de Servi Gerais Nível II 
Auxiliar de Servi Gerais Nível IIl 

Berçarista Nível I 

Be rista Nível Il 
�rista Nível III 

Bibliotecário Nível I 
Bibliotecário Nível II 
Bibliotecário Nível III 

Borradteiro Nível I 

Borracheiro Nível II 
Borracheiro Nivel III 

Coveiro Nível I 
Coveiro Nível II ' . . 
Coveiro Nível III 

Amplitude 
Escala de 

Vencimentos 1 
Padrão Padrão 
Inicial Final 
20-A 24-F 
25-A 29-F 
30-A 34-F 

' 

16-A 20-F 
21-A 25-F 
26-A 30-F 

20-A 24-F 
25-A 29-F 
30-A 34-F 

5-A 9-F 
10-A 14-F 
15-A 19-F 

4-A 8-F 
9-A 13-F 

14-A 18-F 

4-A 8-F 
. 

9-A 13-F 

14-A ' 18-F 

6-A 10-F 
11-A 15-F ' 

16-A 20-F 

1-A 5-F 
6-A 10-F 

11-A 15-F 
. 

4-A 8-F 

9-A 13-F 
14-A 18-F 

20-A 24-F 
25-A 29-F 
30-A 34-F 

, 

5-A 9-F 
' 

10-A 14-F 
15-A ' 19-F ' 

' 

. 
3-A 7-F 
8-A 12•F ' 

13-A . 17-F. ' 

(õ"' 
\ 

-· . . 

' 

' 

. 

. 

' 
1 
' 

1 

' 

•, 
' 

' 

' ' 

. . 

' 

' 

' 

' 

' 

' 

' 

' 

' 

' 

Quantidade 

' 

' 

' 

' ' 
' 

' 
' 

Total ' . ' 
' 2 

-1 
1 

1 
1 
1 

2 
l 
1 

. 

1 
1 
1 

4 
2 
1 

50 

25 

15 
' 

' 

35 
. 18 

11 

150 
75 
45 

' 

16 

8 
5 

1 
1 
l 

2 
' . 

1 
1 

, 5 
3 
2 

' 

. 

. 

. 

. 

' 

' 
-

. 

Provi-
dos Vai!OS . 

1 1 
o 1 
o 1 

o 1 
o . 1 
o 1 

• 

o 2 
o 1 
o 1 

·-o 1 
o 1 
o 1 

o 4 
o 2 
o 1 

41 9 

o 25 

o 15 
' 

25 IO 
o 18 
o 11 

113 37 
o 75 
o 45 

15 1 

o 8 
o 5 

• 

o l 
o 1 
o 1 

o 2 

o 1 
o 1 

·O 5 
o 3 
o 2 

Requisitos Mínimos para 

Provimento 

3°Grau ecifico e Re 
• 

o no Conselho 
Acesso 
Acesso· 

· 2° Grau Co!llllleto 
Acesso 
Acesso 

3° Grau hspecifico e Re "stro no Conselho 
. Acesso 

Acesso 
. 

lº Grau Co!llllleto 
Acesso 
Acesso 

lºGrau ln teto - 4ª série 
Acesso 
Acesso 

• ' 

' 

' 

1° Grau Incompleto e Experiência Mínima . 
de 1 ano 
Acesso 

Acesso 

· lºGrauC leto eCOREN 
Acesso 
Acesso 

Alfabeti:lado 
Acesso 
Acesso 

1° Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de 1 ano .. 

Acesso 
· Acesso 

3ºGrau ecífico e Re 
' 

o no Conselho 
Acesso -

Acesso 

1° Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de l ano 
Acesso - ' 

Acesso 

Alfabetizado 
Acesso 

' -

. Acesso ' 
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NOMENCLATURA 

Eletricista de Autos Nível I 

Eletricista de Autos Nível II 
Eletricista de Autos Nível III 

Engenheiro Nivel 1 

En enheiro Nível Il 
En enheiro Nível III 

En enheiro Eletricista Nível I 
En enheiro Eletricista Nível II 
En.e!!,eiro Eletricista Nível III 

Fiscal Tributário Nível 1 
Fiscal Tributário Nível II 
Fiscal Tributário Nível Ili 

Funileiro Nível 1 

Funileiro Nível II 
Funileiro Nível III 

Inspetor de Alunos Nível 1 

ln etor de Alunos Nível II 
ln�or de AllUlos Nível III 

Jardineiro Nível 1 
Jardineiro Nível Il 
Jardineiro Nível lll 

Motorista Nível 1 

Motorista Nível II 
Motorista Nível III 

Pintor de Autos Nível 1 

Pintor de Autos Nível II 
Pintor de Autos Nível Ill 

Porteiro Nível 1 
Porteiro Nível Il 
Porteiro Nível m 

Procu rador Adiunto Nível 1 
Procurador Adiunto Nível II 
Procu rador Ad.i!!!!!_o Nível m 

ReceDcionista Nível 1 
Re cionista Nível II 
Re · onista Nível III 

Secretário Auxiliar Nível I 
Secretário Auxiliar Nível II 
Secretário Auxiliar Nível III 

' 

' 

' 

Amplitude 
Escala de 

Vencimentos 1 
Padrão 
Inicial 
13-A 

18-A 
23-A 

20-A 

25-A 
30-A 

20-A 
25-A 
30-A 

15-A 
20-A 
25-A 

13-A 

18-A 
23-A 

4-A 

9-A 
14-A 

5-A 
10-A 
15-A 

8-A 

13-A 
18-A 

13-A 

18-A 
23-A 

3-A 
8-A 

13-A 

20-A 
25-A 
30-A 

4-A 
9-A 

14-A 

8-A 
13-A 
18-A 

' 

Padrão 
Final 
17-F 

22-F 
27-F 

24-F 

29-F 
34-F 

24-F 
29-F 
34-F 

19-F 
24-F 
29-F 

. 17-F 

22-F 
27-F 

8-F 

13-F 
18-F 

9-F 
14-F 
19-F 

12-F 

17-F 
22-F 

17-F 

22-F 
27-F 

7-F 
12·F · 
17-F 

24-F 
29-F 
34-F 

8-F 
13-F 
18-A 

12-F 
17-F 
22-F 

' 

' 

' ' 
' 

· Quantidade 

' 
TotJII 

2: 
' 

1 ' 
1 1 

3, 

2 
1 

1 : 
1 
1 ' 

1 
6 '  
3 
2, 

2 

1 ! 

1 

14 

7 
4 

' 
5 ' 

' 

3 
2 

' 

40 

20 
12 ' 

2 

1 : 
1 

5 
3 ' 
2 

' 

2 
' 

1 ' 
' 

1 

20 ' 
10 ' ' 

' 

6 

25 ' 
13 
8 

' ' 

Provi-

' 

dos 
o 

o 
o 

o 

o 
o 

1 
o 
o 

1 
o 
o 

o 

o 
o 

10 

o 
o 

o 
o 
o 

22 

o 
o 

o 

o 
o 

o 
o 
o 

l 
o 
o 

o 
o 
o 

14 
o 
o 

Vauos 
2 

l 
1 

3 

2 
1 

o 
1 
1 

5 
3 
2 

2 

l 
1 

4 

7 
4 

5 
3 
2 

18 

20 
12 

2 

1 
1 

5 
3 
2 

1 
1 
1 

20 
10 
6 

11 
13 
8 

- 4-
Requisitos Mínimos para 

Provimento 

1 º Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de 1 ano 
Acesso 
Acesso 

3° Grau Completo, Registro no Conselho. 
Especialização a ser definida no Edital do 
Concurso 
Acesso 
Acesso 

Extin e na Vacância 
Acesso e Extin e na Vacância 
Acesso e Extin e na Vacância 

2° Grau Complaeto 
Acesso 
Acesso 

1° Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de 1 ano 
Acesso 
Acesso 

1° Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de 1 ano 
Acesso 
Acesso 

Alfabetizado 
Acesso 
Acesso 

· 1° Grau lncon1pleto, Experiência Mínima 
de 1 ano e CNH-Cate oria D 
Acesso 
Acesso 

l 0 Grau Incompleto e Experiência Mínima 
de 1 ano 
Acesso 
Acesso 

1° Grau incompleto - 4' série 
Acesso 
Acesso 

3° Grau em Direito e OAB 
Acesso · Acesso 

1° Grau ln leto 
Acesso 
Acesso 

1° Grau Incompleto 
Acesso 

Acesso 
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NOMENCLATURA 
Amplitude 
Escala de 

Vencimentos 1 
Quantidade ' ' 

Padrão Padrão - Provi-

- 5 -
Requisitos Mínimos para 

Provimento 

Inicial Final Total dos Va os 
�S�u�b� -Pr,,-ocu--ra� d�or�N� í�ve� l�I�----------t-�2� 2�-A.,....--+---'2�6�-F�-+�� l�-+-. --o""'--+ _..;.;l ;.;.....+-3º�Gr-=-- a-u _em_,,,,,D� rr- e�ito-.�O�AB=-e-2 __ an_o_s�de-- ---i 

Sub-Procu rador Nível II 
Sub-Procurador Nível III 

Téalico em �ensura Nível I 
T éaiico em �ensura Nível II 
Téalico em · ensura Nível III 

Tratorista Nível I 

27-A 
32-A 

13-A 
18-A 
23-A 

7-A 

31-F 
36-F 

17-F 
22-F 
27-F 

11-F 

. -

l 
1 

1 
1 
l 

8 

o 
o 

o 
o 
o 

1 

l 
l 

1 
1 
1 

7 

Exveriência 
Acesso 
Acesso 

2º Grau Completo E;;cífico 
Acesso 
Acesso 

1° Grau Incompleto - 4' série, CNH -
Cate oria D 

1--------------------------+--------+--------+------ii--�--+------+-� · Tratorista Nível li 12-A 16-F 4 O 4 Acesso 
Tratorista Nível III 17-A 21-F 2 : O 2 Acesso 

Veterinário Nível 1 20-A 24-F 
Veterinário Nível li 25-A 29-F 
Veterinário Nível III 30-A 34-F 

l o 
1 1 o 
1 ' o 

1 . 3 ° Grau Específico 
1 Acesso 
1 Acesso 




